
INDICAÇÃO

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 
QUE POSSA REALIZAR O REBAIXAMENTO DOS 
QUEBRA-MOLAS LOCALIZADOS NA RUA ESPIRITO 
SANTO.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação:

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho
respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 
possa realizar o rebaixamento dos quebra-molas localizados na Rua Espirito Santo.

          A presente indicação tem por objetivo atender à solicitação de moradores, 
motoristas e comerciantes da referida via, tendo em vista que os quebra-molas se 
encontram elevados, causando transtornos ao tráfego de veículos, danos 
mecânicos e dificuldades de mobilidade. O rebaixamento adequado dos redutores 
de velocidade proporcionará mais segurança, melhor trafegabilidade e conforto 
aos usuários da via, mantendo o controle de velocidade necessário sem prejudicar 
a circulação.

Marilândia, 28 de maio de 2026.

EMILIO GAVA
Vereador
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